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           EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 041/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

 

O MUNICÍPIO DE IBIAM, Estado de Santa Catarina, CNPJ 01.612.745/0001-74, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CAMILO CÉZAR MINOSSO GATTI, 

TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação pública, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, registro de preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, será regida pela 

Lei n.14.133, de 01  de abril de 2021, Decreto Municipal n. 4499/2025, LC 123/06, 1.351, 

de 07 de dezembro de 2005, cujo objeto é REFERENTE  A AQUISIÇÃO DE 

SEMENTES DE PASTAGENS DE INVERNO, PARA INCENTIVO AO 

PRODUTOR RURAL, DE ACORDO COM AS FAIXAS DE BÔNUS E 

ENQUADRAMENTOS EXIGIDOS PELA LEI MUNICIPAL Nº 823/2025, PELO 

PERÍODO DE 12 MESES. 

Senhor Licitante, 

Para formação da proposta de preço e inserção no sistema COMPRAS.GOV.BR, V.S.ª 

deverá basear-se exclusivamente nas informações do Edital, especialmente nas 

especificações técnicas do objeto e demais condições do Anexo I – Termo de Referência 

e Estudo Técnico Preliminar (anexo II), desconsiderar as especificações do sistema. 

O sistema COMPRAS.GOV.BR é apenas a plataforma utilização para realização da 

sessão pública. 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 do dia 17/03/2025.  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 13:45 horas do dia 

17/03/2025.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:45 horas do dia 17/03/2025.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)  

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.comprasnet.gov.br 

UASG: 980920 

UNIDADE COMPRADORA:  

VALOR MÍNIMO DE LANCE: R$ 0,01 (um centavo). 

http://www.comprasnet.gov.br/
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Formalização de consultas/encaminhamentos: 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Ibiam 

ENDEREÇO: Travessa Leoniza Carvalho de Agostini, 20 – Centro, Município de Ibiam 

– Santa Catarina, CEP: 89652-000. 

Pregoeiro:  Fernando Caon. 

E-mail:  licita@ibiam.sc.gov.br  

Telefone: (49) 92001-3328. 

 

1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objetivo a A AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE 

PASTAGENS DE INVERNO, PARA INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL, DE 

ACORDO COM AS FAIXAS DE BÔNUS E ENQUADRAMENTOS EXIGIDOS 

PELA LEI MUNICIPAL Nº 823/2025, PELO PERÍODO DE 12 MESES, nos termos 

descritos no termo de referência em anexo. 

 

2- PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar do presente Pregão Eletrônico as empresas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação constante deste Edital, e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada 

junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.comprasnet.gov.br. 

2.2 - Não será admitida nesta Licitação a participação de: 

 

a) Empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação. 

b) Que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, coligadas ou 

subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de constituição. 

c) Estrangeiras que não funcionem no País. 

d) Declaradas inidôneas por Ato do Poder Público de Ibiam, ou que estejam 

temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados  

e) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da lei nº 14.133, de 

2021; 

 

mailto:%20licita@ibiam.sc.gov.br
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2.3 - A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do 

presente Edital e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 

 

2.4 - Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, a licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

3 - REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - Para participar do Pregão, a licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, através do site www.comprasnet.gov.br. 

3.1.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

3.1.2 - O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

3.2 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade da Licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Ibiam, 

promotor da Licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

 

4 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

4.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 

privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo 

especificações, valor unitário e demais informações necessárias. 

 

4.1.1 - A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

 

4.1.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas 

da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3°, da Lei Complementar 123/2006, 

clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 

 

4.2 - A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome, no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como sua declaração e os lances inseridos durante a Sessão Pública. 
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4.3 - Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

Sessão Pública do Pregão Eletrônico. 

 

4.4 - Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço por ITEM e TOTAL em moeda corrente nacional, em algarismos e com 

no máximo duas casas decimais após a vírgula; 

b) Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências. 

c) Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e 

contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que 

eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação; 

d) Fica estabelecido em sessenta dias o prazo de validade das propostas, o qual será 

contado a partir da data da Sessão. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o dia de vencimento. 

 

4.5 - Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 

Comprometam o interesse público e da Administração. 

 

5 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.4. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.  

 

5.4.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

5.4.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

6 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar 

lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

 

6.2.  A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

 

6.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

 

6.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021). 

 

6.5.  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

 

6.6. Durante a fase de lances, a Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível.  

 

6.7. Se ocorrer a desconexão da Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

 

6.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 

e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br. 

 

6.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o Aberto.  

 

6.10. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.  O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$0,02 (dois 

centavos) tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 

cobrir a melhor oferta. 

 

7 – DO MODO DE DISPUTA ABERTO  

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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7.1 - No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.2- A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

7.3- Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

 

7.4- Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço disposto. 

 

 7.5- A etapa de envio de lances na Sessão Pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da Sessão Pública. 

 

7.6- No caso de empate ficto, de acordo com a LC 123/2006, será oportunizado à 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada Vencedora do Certame no prazo máximo de cinco 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, sendo que, exercida a 

oportunidade a que se refere este subitem, sua proposta será classificada em 1º lugar. 

 

7.7- É considerado empate ficto quando as propostas apresentadas pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até cinco por cento superior à proposta mais 

bem classificada da empresa normal. 

 

7.8– Havendo mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte com proposta de 

preço no intervalo, proceder-se-á a classificação das mesmas, em ordem crescente, a fim 

de lhes assegurar a prioridade em caso de inabilitação da imediatamente melhor 

classificada. As demais propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem 

crescente. 

 

7.9- Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte recusar o benefício, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese mencionada neste 

edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

7.10- Não verificada a hipótese de empate previsto na legislação ou não exercido o direito, 

será classificada em 1º lugar a proposta originalmente Vencedora do Certame. 
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8 – DA NEGOCIAÇÃO 

 

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste edital.  

 

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes 

 

9 – DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 

9.1 – Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 8, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no Edital, observado o 

disposto no parágrafo único, do art. 7º, e no § 9º, do art. 26, do Decreto nº 10.024/2019, 

e verificará a habilitação da licitante. 

 

9.2 - Encerrado o julgamento das propostas, será solicitada a PROPONENTE 

VENCEDORA, pelo pregoeiro, no sistema Comprasnet para que seja anexada a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (duas) 

HORAS. 

 

9.3 - De acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, por 

não se tratar de inversão de fases, será exigida a apresentação dos documentos de 

habilitação apenas pelo licitante vencedor na fase de habilitação, dos quais deverão 

serem enviadas no prazo de 2 (duas) horas, após o envio de mensagem do(a) 

pregoeiro(a) via sistema. 

 

9.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 2 (duas 

horas). 

 

9.5 - Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará a licitante 

Vencedora. 

 

9.6 – Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se a licitante 

Vencedora desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a sua habilitação na ordem 

de classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
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9.7 – Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante Vencedora, 

em razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar a licitante 

declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na 

proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto. 

 

9.8 – A licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 

Pregoeiro, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

 

10 - HABILITAÇÃO 

 

A habilitação da licitante Vencedora será verificada mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

10.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou 

 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, ou 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, com as alterações. 

 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

f) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da

 União – TCU https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

g)   consulta do cadastro no SICAF;   

 

10.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

 

f)  Declaração (anexo III) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz. 

 

g) Declaração de Idoneidade (anexo IV). 

 

h). Declaração, sob as penas da lei, de que não possui Fatos Impeditivos de participar de 

licitações e contratos com Órgão Público (anexo V);  

 

i) Declaração de que recebeu todos os documentos e que tomou conhecimento das 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação, (anexo VII). 

 

j) Certidão negativa de recuperação fiscal/falência/concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, expedidas até 60 (sessenta) dias antes da data limite para 

apresentação das propostas. Não serão aceitas certidões com validade expirada; 

 

10.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, expedido em nome da licitante (pessoa jurídica), comprovando o 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 

 

10.4 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 
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10.4.1- As Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que quiserem participar deste 

Certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 

 

10.4.2- A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser 

comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação: 

 

10.4.3- Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante onde 

conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As 

sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 

certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas 

hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, 

ou seja, emitida a menos de noventa dias da data marcada para a abertura da presente 

Licitação. 

 

10.5 - As Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida, mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal. 

 

10.5.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a proponente for declarada a Vencedora do Certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.5.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º, do artigo 43, da 

Lei Complementar nº 123/2006, implicará na decadência do direito à contratação, sendo 

facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do Contrato, ou Revogar a Licitação. 

 

11- DO ENVIO DOS DOCUMENTOS 

 

11.1 Para habilitação, as empresas interessadas em participar do pregão deverão 

anexar no sistema COMPRASNET, em local próprio para documentos, toda a 

documentação de habilitação. Sendo que a documentação anexada evitará a necessidade 

de envio da mesma por e-mail, bem como trará agilidade na verificação 

de habilitação das empresas vencedoras. 

 

11.2 Os documentos na forma prevista neste Edital deverão ser inseridos no sistema 

www.comprasnet.gov.br, juntamente com a proposta. Obs. Anexar em arquivo único e de 

preferência em sequência conforme edital 
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11.3 Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido. 

 

11.4 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 

validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 

(noventa) dias contados a partir da data de emissão. 

 

11.5 As declarações assinadas deverão ser realizadas preferencialmente na forma 

digital. 

 

11.6 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 

acima estabelecido, acarretará nas sanções administrativas deste Edital, podendo o 

(a) Pregoeiro (a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente. 

 

12 – DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS  

 

12.1 - A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

12.2 -PREÇO POR ITEM E GLOBAL. 

 

12.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de 

validade ou de garantia; e número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

 

12.4 A proposta deverá conter PREÇO GLOBAL, ou seja, a multiplicação da 

quantidade estimada do item pelo respectivo preço unitário (conforme a unidade e a 

quantidade mencionada abaixo), expresso em reais, sendo o total com 02 (duas) casas 

decimais, válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo 

pagamento. 

 

12.5 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

12.6 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos preços 

totais ofertados até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

 

12.7 A licitante deverá considerar, para formulação de sua proposta, as seguintes 

condições. 
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12.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

 

12.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

12.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

12.11 O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

13 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

13.1 – As Impugnações ao Ato Convocatório do Pregão serão recebidas até três dias úteis 

antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de 

formulário eletrônico. 

 

13.1.1 – Caberá ao Pregoeiro, encaminhar a autoridade competente que decidirá sobre a 

Impugnação no prazo de três dias úteis. 

 

13.1.2 – Deferida a Impugnação contra o Ato Convocatório, poderá ser designada nova 

data para a realização do Certame. 

 

 

14 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

14.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

 

14.1.1 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a preclusão desse direito. 

 

14.2 - A licitante que manifestar a intenção de Recurso e a mesma ter sido aceita pelo 

Pregoeiro, disporá do prazo de três dias úteis para a apresentação das Razões do Recurso, 

por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as Contrarrazões 

em igual número de dias. 

 

14.3 - O Recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
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14.4 - O acolhimento do Recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

14.5 - Não serão conhecidos os Recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 

bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

 

14.6 - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta Licitação, 

a Licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas 

ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

Recurso. 

 

15 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

15.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.2 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.3 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

15.4 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

15.5 -  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.6 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

16 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE 

 

16.1 Após decorridos os doze meses, contados da assinatura da ata de registro de 

preços, os saldos restantes serão desconsiderados. 

 

17. DO CONTRATO. 

 

 17.1.  Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 

convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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17.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

17.3. A assinatura deverá ser realizada preferencialmente na forma digital. 

 

17.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Contrato/Ata, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

 

17.5. Será formalizado o contrato com todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação da licitante vencedora, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. Cumprindo as normas dentro da Lei 

14.133/21 - dos contratos administrativos. 

 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

18 . DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 – O Município efetuará o pagamento do objeto desta Licitação, a licitante 

Vencedora, mediante apresentação das faturas seguindo o Decreto Municipal 4499/2025. 

 

18.2 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente Licitação correrão às 

dotações da Lei Orçamentária. 

Detalhamento da 

Despesa 

Descrição 

Detalhamento: 

33903204 

Red. 77 Fonte 1500 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 

Outros Materiais de Distribuição Gratuita. 
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19 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

19.1 A Contratada obriga-se a: 

 

19.1.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega dos itens, bem como 

por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados à esta Municipalidade ou à 

terceiros. 

19.1.2 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato 

por não cumprimento do mesmo. 

 

19.1.3 Executar, pelo preço contratado, os objetos deste Termo de Referência, segundo              

as necessidades e requisições da Unidade requisitante.  

19.1.4 Executar o objeto especificado na Autorização de Compras/Nota de Empenho, de 

acordo com as necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo 

rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

19.1.5 Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e 

exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, 

quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e 

prepostos, as normas da Unidade Requisitante. 

19.1.6  Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca 

do objeto que não atenda ao especificado.  

19.1.7- Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 

motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  

19.1.8- Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, 

reservando ao Município o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados.  

19.1.9- Comunicar imediatamente a Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias.  
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19.1.10- Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes 

da entrega do objeto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus 

empregados.  

 

19.1.1. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 

securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade 

Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades.  

19.1.12. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

19.1.13. A empresa deverá realizar a entrega das sementes diretamente no 

Município de Ibiam, conforme a relação de pedidos que será disponibilizada pela 

Secretaria Municipal de Agricultura, pelo valor aprovado no processo, sendo proibida 

a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado. 

19.1.14. A contratada deverá proceder à entrega das sementes no prazo máximo de 03 

(TRÊS) dias úteis, após o recebimento da Autorização de Fornecimento e relação de 

pedidos e roteiro de entrega que será disponibilizado pela Secretaria Municipal de 

Agricultura, nas quantidades e nas especificações solicitadas, sob pena de rejeição do 

produto e adjudicação a outrem; 

19.1.15. Todas as despesas referentes à entrega das sementes serão por conta do 

fornecedor; 

 

20 A Contratante obriga-se: 

 

20.1Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

20.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

20.3Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

20.4Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

20.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de   

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
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20.6 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em conformidade com o art. 117, 

da Lei n° 14.133/2021, através de servidor designado para este fim. 

20.7 Para Acompanhamento e Fiscalização– Adriano Raizer de Souza, acompanhamento 

e Fiscalização referente documentos fiscais e contrato –Bruno Dallago Felicetti. 

 

 

21. DAS PENALIDADES 

21.1- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

 I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.2. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

21.3. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame 

sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o 

valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

21.4. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 

inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

21.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência 

do item/lote. 

21.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência 

do item/lote. 

21.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1. 

21.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na 

hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 

13.1. 

21.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o 

limite máximo de 30% (trinta por cento). 

21.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 

21.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada 

judicialmente. 

21.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1 - É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer 

fase da Licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 

 

22.2 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 

interpretação do presente Edital deverão ser dirigidos à Administração Municipal no 

endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 9-2001-3328, com o Pregoeiro 

Oficial e membros da Equipe de Apoio, Servidores do Município. 

 

22.3 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 

legislação em vigor. 

 

22.4 - No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da Licitação; 

b) anulada ou revogada no todo ou em parte. 

 

22.5- O Foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto 

da presente Licitação é o da Comarca de Tangará, SC, excluído qualquer outro. 

 

22.6– Fazem parte do presente Edital: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II–; Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III- Declaração que não Emprega Menores; 

Anexo IV – Declaração de Idoneidade; 

Anexo V – Declaração Fatos Impeditivos; 

Anexo VI – Ata Registro de Preço; 

Anexo VII – Declaração de que cumpre os requisitos. 
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Ibiam/SC 20 de fevereiro de 2025.  

 

_______________________ 

CAMILO GATTI  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

André Luiz Simioni 

Advogado – OAB/SC 45.097 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: REFERENTE A AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE PASTAGENS DE 

INVERNO, PARA INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL, DE ACORDO COM AS 

FAIXAS DE BÔNUS E ENQUADRAMENTOS EXIGIDOS PELA LEI MUNICIPAL Nº 

823/2025, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 

 

 

IT

EM 

 

DECRIÇ

ÃO 

 

QUANTID

ADE 

 

VAL

OR 

 

VALO

R 

TOTA

L 

1 Semente de 

aveia 

(ucraniana af 

1355) sacas 

de 40 kg 

400 R$ 

184,3

0 

R$ 

73.720

,00 

 

1.1 - Todos os custos/despesas com transporte, manutenção, operador, combustível 
e/ou qualquer outro custo, fica sob inteira responsabilidade da licitante vencedora.  
 
1.2 - Os quantitativos indicados são mera expectativa de contratação. O Município de 
Ibiam reserva-se o direito de solicitar apenas a quantidade necessária para sua 
demanda. Após decorridos os doze meses, contados da assinatura da ata de registro 
de preços, os saldos restantes serão desconsiderados.  
 
1.3- Empresas que cotarem valor acima dos acima indicados serão 
automaticamente desclassificadas. 
 
1.4. A empresa vencedora deverá entregar o pedido solicitado, em até 3 (TRÊS) 

dias após o envio da Autorização de Fornecimento. 

1.5. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá executar qualquer 

quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto esta estipular em sua 

proposta de preços quantidades mínimas ou máximas para aquisição. 
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1.6. A empresa deverá realizar a entrega das sementes diretamente no município, 

conforme a relação de pedido que será disponibilizada pela Secretaria Municipal 

de Agricultura. 

1.7 - As contratadas deverão responder e sanar qualquer dano que causar, inclusive 

perante terceiros, respondendo civil e criminalmente por acidentes que possam ocorrer. 

1.7.1 – A proponente vencedora deverá responder pelos vícios e defeitos dos itens e 

assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das 

obrigações decorrentes da aquisição e providenciar a imediata correção das 

deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela Secretaria solicitante.  

1.7.2- Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste edital, 

termo de referência e seus anexos deverão ser cumpridas na íntegra. 

1.8. As sementes devem estar bem acondicionadas, livres de umidade, sem 

impurezas, e possuir embalagens com selo de qualidade. 

 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e objetivo da aquisição tem por finalidade atender a demanda do setor 

requisitante, conforme descrição detalhada, visando manter o pleno funcionamento das 

atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações operacionais, nas 

atividades desenvolvidas pelo setor. 

 
3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1 Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 1º da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de especificações usuais no  

mercado. 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 O prazo de entrega dos bens é de 05 (dias) dias, contados do(a) recebimento da nota 

de empenho, em remessa única ou parcelada conforme a relação de pedido que será 

disponibilizada pela Secretária de Agricultura , e será entregue , no seguinte endereço: 

Zeferindo Gonzatto, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, 

das 08:00 ás 11:30 e 13:00 á 16:30. 

4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
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do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

4.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

 

5 . DAS OBRIGAÇÕES  

5.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de   Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

5.1.6 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em conformidade com o art. 117, da Lei 

n° 14.133/2021, através de servidor designado para este fim. 

5.1.7 Para Acompanhamento e Fiscalização – Adriano Raizer de Souza, acompanhamento e 

Fiscalização referente documentos fiscais e contrato – Bruno Dallago Felicetti. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

6.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega dos itens, bem como 
por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados à esta Municipalidade ou à 
terceiros. 
 
6.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por 
não cumprimento do mesmo. 
 
6.3 - Executar, pelo preço contratado, os objetos deste Termo de Referência, segundo 

as necessidades e requisições da Unidade requisitante.  
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6.4- Executar o objeto especificado na Autorização de Compras/Nota de Empenho, de 

acordo com as necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo 

rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

6.5- Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e 

exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, 

quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados 

e prepostos, as normas da Unidade Requisitante. 

6.6- Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 

objeto que não atenda ao especificado.  

6.7- Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 

motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  

6.8- Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, 

reservando ao Município o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados.  

6.9- Comunicar imediatamente a Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias.  

6.10- Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes 

da entrega do objeto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus 

empregados.  

 
6.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade 
Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades.  

6.12. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

6.13. A empresa deverá realizar a entrega das sementes diretamente no Município 

de Ibiam, conforme a relação de pedidos que será disponibilizada pela Secretaria 

Municipal de Agricultura, pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança 

de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado. 

6.14. A contratada deverá proceder à entrega das sementes no prazo máximo de 03 

(TRÊS) dias úteis, após o recebimento da Autorização de Fornecimento e relação de 

pedidos e roteiro de entrega que será disponibilizado pela Secretaria Municipal de 

Agricultura, nas quantidades e nas especificações solicitadas, sob pena de rejeição do 

produto e adjudicação a outrem; 
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6.15. Todas as despesas referentes à entrega das sementes serão por conta do 

fornecedor; 

6.16. DA GARANTIA E CONTROLE DE QUALIDADE 

6.16.1. O produto deverá atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos para o 

Objeto, em conformidade com as normas e a legislação que regem este tipo de 

comércio, especialmente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sendo 

que, as parcelas do produto consideradas inadequadas serão devolvidas, e o 

pagamento da parcela correspondente ficará suspenso, até sua regularização de forma 

integral, cujo prazo de reposição, a critério do Contratante, poderá ser renovado, sem 

prejuízo na aplicação das penalidades pelo atraso inicial.  

6.16.2. Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar-se: com inferior 

qualidade, fora das especificações exigidas, deteriorações, com embalagens 

defeituosas e perfuradas, e especificações e marcas diferentes do exigido e ofertado.  

6.16.3. Para testar se os produtos são adequados, além das verificações acima, durante 

o recebimento provisório, sob o risco de devolução nos prazos previstos neste edital de 

licitação, conforme prevê o próprio código de defesa do consumidor, e sem prejuízo nas 

penalidades contratuais e rescisão, poderão ainda ser realizados testes pelo método de 

amostragem, ficando sujeito ainda à análise por laboratório oficial, com custas à conta 

da Contratada, ou debitadas da remuneração da mesma, caso constatar-se 

inadequações técnicas do produto em análise.  

6.16.4. Essas análises poderão ser frequentes, desde que houver suspeita de defeitos, 

acarretando a devolução de todo o lote adquirido, sem prejuízo nas penalidades 

previstas neste edital e minuta de contrato.  

6.16.5. Constatada germinação média abaixo do exigido, o fornecedor contratado 

obriga-se a repor a semente, sem qualquer custo adicional ao Município. 

 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA GARANTIA E CONTROLE DE QUALIDADE 

8.1. O produto deverá atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos para o 

Objeto, em conformidade com as normas e a legislação que regem este tipo de 

comércio, especialmente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sendo 

que, as parcelas do produto consideradas inadequadas serão devolvidas, e o 

pagamento da parcela correspondente ficará suspenso, até sua regularização de forma 
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integral, cujo prazo de reposição, a critério do Contratante, poderá ser renovado, sem 

prejuízo na aplicação das penalidades pelo atraso inicial.  

8.2. Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar-se: com inferior 

qualidade, fora das especificações exigidas, deteriorações, com embalagens 

defeituosas e perfuradas, e especificações e marcas diferentes do exigido e ofertado.  

8.2.1. Para testar se os produtos são adequados, além das verificações acima, durante 

o recebimento provisório, sob o risco de devolução nos prazos previstos neste edital de 

licitação, conforme prevê o próprio código de defesa do consumidor, e sem prejuízo nas 

penalidades contratuais e rescisão, poderão ainda ser realizados testes pelo método de 

amostragem, ficando sujeito ainda à análise por laboratório oficial, com custas à conta 

da Contratada, ou debitadas da remuneração da mesma, caso constatar-se 

inadequações técnicas do produto em análise.  

8.2.3. Essas análises poderão ser frequentes, desde que houver suspeita de defeitos, 

acarretando a devolução de todo o lote adquirido, sem prejuízo nas penalidades 

previstas neste edital e minuta de contrato.  

8.2.4. Constatada germinação média abaixo do exigido, o fornecedor contratado              

obriga-se a repor a semente, sem qualquer custo adicional ao Município. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 117 da lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art.  120 da lei n. 14.133/2021. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as            ocorrências 

relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4 O fiscal para liquidação e responsável pela secretaria de agricultura e meio ambiente será o 

senhor Adriano Raizer de Souza. 

 

10. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    
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10.1O pagamento será realizado após a liquidação da NF seguirá a ordem de pagamento no 

Decreto n° 4499/2025.  

10.2Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que órgão 

contratante atestar a execução do objeto do serviço. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais  

10.4Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

10.5Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.6Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.7Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

10.8Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.9Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

10.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

10.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 
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10.13  Será interrompido o fornecimento com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

10.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

11 DO REAJUSTE 

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada    que: 

12.2 Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

12.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.4 Falhar ou fraudar na execução do serviço; 

12.5 comportar-se de modo inidôneo; 

12.6 Cometer fraude fiscal; 

12.7Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.8 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.9 multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre  o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
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12.10 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso 

de inexecução total do objeto; 

12.11 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor da parcela inadimplida; 

12.12 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

12.13 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.14 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 

deste Termo de Referência. 

12.13 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.14 Também ficam sujeitas às penalidades dos art. 156 e seguintes da Lei 14.133/2021, as 

empresas ou profissionais que: 

12.15 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.16 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.17 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

12.18 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 14133, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.19 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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12.20 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.21 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano      

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.22 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos 

necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

12.23 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.24 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

12.25 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13 DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, 

permitindo a avaliação de custos e demandas, definindo a sistemática de suprimento, critérios de 

aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização 

e gerenciamento, prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, 

concisa e objetiva. 

Dessa forma, aprovo o presente Termo de Referência. 

 

_____________________________________ 

Flávia Araldi Zardo  
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ANEXO II 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 041/2025 

              PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL:............................... 

CNPJ:................................................ 

INSC. ESTADUAL:.......................... 

ENDEREÇO:.................................... 

E-MAIL:..........................................  

TELEFONE; .................................... 

BANCO: ........................................ 

AGENCIA: ..................................... 

CONTA CORRENTE:..................... 

 

Item Especificações 

 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade 
Preço 

Unitário 

 

Preço 

Total 

       

      

Total Geral:  

Validade mínima da proposta 60(sessenta dias) dias 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO III 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 041/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

 

 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______ 

(razão social da Empresa) _________________________ _____, sediada na 

______________________________ (endereço completo) 

___________________________________________________________________, 

DECLARA, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos , em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, [salvo a partir de 14 (catorze) 

anos, na condição de aprendiz.  

 

 

 

 

__________________, _____, de ___________________ de 2025. 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO IV 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 041/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______ (razão social 

) ______________________________, sediada na ______________________________ (endereço 

completo) ___________________________________________________________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, de que não foi declarada inidônea para participar de Licitação 

Pública.  

 

__________________, _____, de ___________________ de 2025. 

_______________________________________________________ . 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da entidade 
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ANEXO V 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 041/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

          ____________________________ (nome da empresa), CNPJ n°___________, sediada na 

__________________________ (endereço completo), declara, em atendimento ao previsto 

no Edital do Pregão n° 042/2025, Processo Licitatório 041/2025, contrato ...../2025, que não 

possui nenhuns fatos impeditivos de nossa habilitação no procedimento em apreço. 

 

 

 

 

_________________________________________  

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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	13 DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
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